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PROJETO DE LEI N9 2.713, DE 1992

Acrescenta dispositivo ã Lei n9 8 . 036 , de 11 de maio de

1990 , que " di s poe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de

Se r v i ço e dã outras providências".
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CO; E DE CONSTIUTIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAçAO (ART.54) - ART. 24, II ).
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PR.0"J8TQ OC LGI N~ Q.+1~1ª2
Acrescenta dispositivo à Lei n g 8.036 ,
de 11 de maio de 1990, que "dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1 9 - O art. 10 da Lei n g 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:

IiArt. 10 - .

I ­

11 ­

111 -

Parágrafo único - O volume de recursos a serem aplicados

nas regiões centro-Oeste, Nordeste e Norte, em conjunto, não poderá

ser inferior a quarenta por cento do total dos recursos arrecadados

pelo Fundo."

Art. 2 g
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção .

Art. 3 g
- Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM 1

--

DE ABRIL DE 1992

. ~) I '
l'lCt L/ --J?_ C/!,.. I .>:

OR MAURO BENEVIDES
I

PRESIDENTE
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LEG I SLACÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES

LEI RO 8.036, de 11 d e maio de 1990.

•

Dispõe sobre o Fundo de Garant ia do
Tempo de Serviço e dá outras prov i-
déncias.

Art. 10 - O Conselho Curado r fixar á diretrizes
e e s t a b e l e c e r á cri t érios t é c n i cos p a r a a s ap lica ções d o s recursos do
FGTS, v isando a:

I - exigir a participação dos contratantes de

I

financiamentos nos investimentos a serem realizados ;
11 _ assegurar o cumprimento, por p a r t e dos

contratantes inadimplentes , das obrigaçõe s decorrentes dos financia­

mentos obtidos; 111 - e vitar distorções na aplicação entre a s
regiões do País , considerando para tanto a de manda habitacional , a
população e outros indicadores sociais •

GE R 20 0 L OOSO.!L-lOF 7 1R51
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PQj)J f:l o ()0 LQ;1 t0 ~ J-1 \3!Cb?.
Acrescenta dispositivo à Lei n Q 8.036,
de 11 de maio de 1990, que "dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências".

o CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. lQ - O art. 10 da Lei n Q 8.036, de 11 de maio de

1990, passa a vigorar com acréscimo do seguinte parágrafo:

I' Art. 10 - .

I ­

11 ­

111 -

Parágrafo único - O volume de recursos a serem aplicados

nas regiões Centro-Oeste, Nordeste e Norte, em conjunto, não poderá

ser inferior a quarenta por cento do total dos recursos arrecadados

pelo Fundo."

Art. 2 Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ ica-

ção .

Art. 3 Q - Revogam-se as disposições em contrário.

SENADO FEDERAL, EM 1 DE ABRIL DE 1992

/ \l (Lvl ~Á<- /~,-
~OR MAURO BENEVIDE~

"
PRESIDENTE
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S I N O P S E

Projeto de Lei do Senado n g 208, de 1991

Acrescenta dispositivo à Lei n g 8.036,
de 11 de maio de 1990, que "dispõe
sobre o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e dá outras providências" .

Apresentado pelo Senador lRAM SARAIVA

Lido no expediente da Sessão de 11/6/91 e publicado no DCN (Seção
11) de 12/6/91 . À Comissão de Assuntos Econõmicos (decisão termina­
tiva), onde poderá receber emendas, após publicado e distribuído em
avulsos, pelo prazo de 5 dias úteis.
Em 24/3/92, é aprovado o parecer do relato~ favorável ao projeto.
Em 26/3/92, leitura do Parecer n g 52/92-CAE, relatado pelo Senador
Beni Veras, pela aprovação do projeto. A Presidência comunica ao
Plenário ao recebimento do Ofício n g 07/92, do Presidente da CAE,
comunicando a aprovação da matéria na reunião de 24.03.92. É aberto
o prazo de cinco dias para interposição de recurso, por um décimo
da composição da Casa, para que o projeto seja apreciado pelo
Plenário.
Em 02/4/92 , a presidêncla comunica ao Plenário o término do prazo
sem apresentação do recurso para que a matéria seja apreciada pelo
Plenário .
À Câmara dos Deputados com o OF/SM n g 173 , de 7.4.92

vpl/.
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Senhor Primeiro Secretário

Em '1 de abril de 1992

•

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido

à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da

Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado n Q 208, de 1991,

constante dos autógrafos em anexo, que "acrescenta dispositivo à

Lei n Q 8.036, de 11 de maio de 1990, que dispõe sobre o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço e dá outras providências".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência protestos de estima e consideração.

/
/

I I I /,- . " -
- SENADOR DIRCEU CARNEIRO

tI"---'
Primeiro Secretário

A Sua Excelência o Senhor

R'M~rRA EV fil lA['1;4
Se c € l ciri~J ./---cp I Ao SeM~ "" ,

'<- ~.Yt- ,:-//~/~
D" ' l " ! .'\ .- .. \ .• I, ,

r .... . ... . . . ~ I . . "_.: . 1"\

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados

vpl/.
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SENADO FEDERAL

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 208, DE 1991

•

Acrescenta dispositivo à Lei n.O 8.036, de 11
de maio de 1990, que "Dispõe sobre o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras
providências".

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1.0 O art. 10 da Lei n.O 8 .036, de 11 de

maio de 1990, passa a vigorar com acréscimo do se­
guinte parágrafo:

"Art. 10. . , .
I - .

11 - .

111 - , , ,", .,., ". " , .

Parágrafo único . O volume de recursos a
serem aplicados nas regiões Centro-Oeste, Nor­
deste e Norte, em conjunto, não poderá ser infe­
rior a 40% (quarenta por cento) do total dos
recursos arrecadados pelo Fundo."

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art . 3.0 Revogam-se as disposições em con­
trário,

Justificação

O presente projeto objetiva estipular um pa­
tamar mínimo de aplicação de recursos do FGTS
nas regiões Centro-Oeste, Nordeste e Norte, reco­
nhecidas como as mais carentes de investimentos e
de programas públicos na área social.

Ao fixar como áreas de aplicação dos recursos
do FGTS a habitação popular, o saneamento básico
e a infra-estrutura urbana, a Lei n.? 8 ,036/90 precei­
tua, em seu art. 10, IlI , que a aplicação dos recursos

do Fundo deverá "evitar distorções na aplicação
entre as regiões do País, considerando tanto a de­
manda habitacional, a população e outros indicado­
res sociais".

Ora, tais critérios, se aplicados à risca, car­
reariam para as três regiões mencionadas um volu­
me de recursos muito superior ao que efetivamente
vem sendo aplicado nessas regiões mais carentes.

Assim sendo, estamos propondo a modificação
da Lei n .o 8 .036, de 11 de maio de 1990, para que
fique explícita, na redação do dispositivo que regula
a aplicação dos recursos do Fundo (art. 10), a exi­
gência de aplicação de, no mínimo, 40% do total de
recursos do FGTS nas regiões Centro-Oeste, Nordes­
te e Norte.

O critério nos parece justo, por reservar 60% às
regiões mais populosas (Sul e Sudeste), fixando o
patamar mínimo de 40% como regra de política
social voltada para a atenuação das carências das
três regiões que ostentam os mais débeis indicado­
res sociais.

Assim sendo, contamos com a sensibilidade
social e espírito público dos ilustres Pares nesta
Casa, para que a proposição receba o apoio impres­
cindível a sua conversão em diploma legal, com o
que estaremos contribuindo para o aprimoramento
da legislação social e a eqüidade das políticas sociais
em nosso País.

Sal a das Sessões, 11 de junho de 1991. - Senador
Iram Saraiva.

rA Comissão de AS:Jun tos Econ ôm i cos ­
decisão ternunat ioa.)

P ubli ca d o no D CN (Se ç ão II ) , de 12-6-91

Centro Gráfico do senado Federal - Brasília - DF

250/6/91
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CÂ MA RA DO S DE P UTAD OS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 2.713/92

Nos t ermos d o art. 119 , caput, I , do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, a l t e r a d o p e l o art. 19 , I ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Pr e s i de nt e determinou a a be rtu r a
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo pa ra
apresentação de emendas, a partir de 01 / 06 / 92 , po r cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não f o r am recebidas eme nda s a o
projeto.

GER 20 .01.0050 . 5 - (ABR/91)

Sala da Comissão, e m

An t onidLu í.s d e ­
Se erê.
.>

junho de 19 92 .
~



CÂ MA RA DO S DE P UTAD OS

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINI STRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 2 .713/92

Nos t ermos do art. 119 , caput, I , do Regimen ­
to Interno da Câmara dos Deputados , a l t e r ad o p e l o art. 19 , r ,
da Resolução n9 10/91, o Sr. Pr e s i de n t e determinou a a b e r t u r a
- e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo p a ra
apresentação de emendas, a partir de 01 / 06 / 92 , por cin ­
co sessões. Esgotado o prazo, não f o r am recebidas eme nda s a o
projeto .

Sala da Comissão, e m - de junho de 19 92 .
\ ---~

Antoni~Lui s de, ~o~ a Santana
Se erê
.>

GER 20 .0 1. 0050 . 5 - (ABRl 91)
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